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2a. ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA 
CNPJ/MF: 27.699.816/0001-01   -   NIRE/GO: 52.2.0363509.7 

 
 
EMENTA - INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO COMERCIAL DA SEDE, 
DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
     
 

    Pelo presente instrumento particular e na melhor 
forma de direito, os abaixo assinados, MONIQUE MARQUES DUARTE, 
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob n. MG-12.575.984 S.S.P./MG, 
expedida em 09 de agosto de 1999 e do CPF/MF 006.895.221-00, filha de 
Eurípedes da Silva e de Zélia Aparecida Marques, natural de Uberlândia-MG, 
nascida em 22 de março de 1984, residente e domiciliada à Rua Trieste n. 367 
Setor Dona Matilde, em Catalão/GO, CEP-75.706-715; e HEITOR MARQUES 
DUARTE, brasileiro, solteiro, menor impúbere, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n. MG-23.011.454 P.C.M.G./MG, expedida em 20 de agosto 
de 2018 e do CPF/MF sob n. 057.630.381-00, filho de Juliano da Silva Duarte 
e de Monique Marques Duarte, nascido em 15 de março de 2010, natural de 
Catalão, residente e domiciliado à Rua Trieste n. 367 Setor Dona Matilde, em 
Catalão/GO, CEP-75.706-715, neste ato, representado por seus genitores 
JULIANO DA SILVA DUARTE, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Catalão/GO, nascido em 11 de março 
de 1982, filho de Ivandro André Duarte e de Maria Goretti da Silva Duarte, 
portador da Cédula de Identidade RG sob n. 4.159.901 - 2ª Via P.C.I.I./GO, 
expedida em 30 de novembro de 2016 e do CPF/MF sob n. 921.358.201-30; e  
MONIQUE MARQUES DUARTE, brasileira, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob n. MG-
12.575.984 S.S.P./MG, expedida em 09 de agosto de 1999 e do CPF/MF 
006.895.221-00, filha de Eurípedes da Silva e de Zélia Aparecida Marques, 
natural de Uberlândia-MG, nascida em 22 de março de 1984; residentes e 
domiciliados à Rua Trieste n. 367 Setor Dona Matilde, em Catalão/GO, CEP-
75.706-715; ÚNICOS SÓCIOS componente da sociedade empresária limitada 
que gira na praça sob o nome empresarial de “MARQUES DUARTE PEIXARIA 
BEIRA RIO LTDA”, com sede à Av. José Marcelino n. 820 - Sala 01, Bairro 
Nossa Senhora de Fátima, em Catalão-GO, CEP-75.709-015, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 27.699.816/0001-01, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob n. 52.2.0363509.7, por despacho 
de 10 de maio de 2017; RESOLVEM de comum acordo e na melhor forma de 
direito, ALTERAR e CONSOLIDAR a sociedade e o fazem mediante este 
instrumento sob as cláusulas e condições seguintes: 
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I - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO COMERCIAL DA SEDE. 
 
CLÁUSULA 1a: A sociedade a partir desta data, ou seja, 24 de novembro de 2021, terá 
sua sede em Catalão/GO, à Rua Frederico Campos n. 660, Bairro Nossa Senhora de 
Fátima, CEP-75.709-215; podendo abrir e instalar filiais em qualquer localidade do território 
nacional, mediante alteração contratual. 
 
II - DA ALTERAÇÃO (AUMENTO) DO CAPITAL SOCIAL.  
 
CLÁUSULA 2a: O capital que é de R$ 100.000,00=(cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) quotas indivisas de capital, no valor de R$ 1,00=(um real) cada uma, é elevado 
nesta data de 24 de novembro de 2021, para R$ 300.000,00=(trezentos mil reais), dividido 
em 300.000 (trezentas mil) quotas indivisas no valor de R$ 1,00=(um real), cada uma, 
sendo efetivado a importância aumentada no valor de R$ 200.000,00=(duzentos mil reais), 
integralizado pelos sócios supra qualificados, se processando o aumento em moeda 
corrente do país, na data da assinatura digital do presente instrumento, ficando assim 
subscrito e distribuído entre os mesmos: 
 
a) MONIQUE MARQUES DUARTE: 
 270.000 quotas ... 90,0% ... R$ 1,00 ... cada, perfazendo um total de ............... R$       270.000,00= 
b) HEITOR MARQUES DUARTE: 
   30.000 quotas ...10,0% ... R$ 1,00 ... cada, perfazendo um total de ............... R$         30.000,00=  
   TOTALIZANDO O CAPITAL SOCIAL EM: 
  300.000 quotas..100,0% ... R$ 1,00 ... cada, perfazendo um total de ............... R$      300.000,00= 
 

III - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 
 
CLÁUSULA 3a: A responsabilidade dos sócios, individualmente, é limitada à sua 
participação no capital social; mas todos respondem solidariamente pela total 
integralização daquele capital, nos moldes do art. 1.052 da Lei n. 10.403/2002 (Código 
Civil Brasileiro). 
 
IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
CLÁUSULA 4a: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social primitivo 
em tudo o que implícita ou explicitamente não for alcançado pela alteração contratual, 
designada “2ª. Alteração Contratual”. 
 
 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA 
CNPJ/MF: 27.699.816/0001-01   -   NIRE/GO: 52.2.0363509.7 

 
Rua Frederico Campos n. 660 

Bairro Nossa Senhora de Fátima 
 CEP: 75.709-215/ Catalão - Goiás 
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    Pelo presente instrumento particular e na melhor 
forma de direito, os abaixo assinados, MONIQUE MARQUES DUARTE, 
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob n. MG-12.575.984 S.S.P./MG, 
expedida em 09 de agosto de 1999 e do CPF/MF 006.895.221-00, filha de 
Eurípedes da Silva e de Zélia Aparecida Marques, natural de Uberlândia-MG, 
nascida em 22 de março de 1984, residente e domiciliada à Rua Trieste n. 367 
Setor Dona Matilde, em Catalão/GO, CEP-75.706-715; e HEITOR MARQUES 
DUARTE, brasileiro, solteiro, menor impúbere, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n. MG-23.011.454 P.C.M.G./MG, expedida em 20 de agosto 
de 2018 e do CPF/MF sob n. 057.630.381-00, filho de Juliano da Silva Duarte 
e de Monique Marques Duarte, nascido em 15 de março de 2010, natural de 
Catalão, residente e domiciliado à Rua Trieste n. 367 Setor Dona Matilde, em 
Catalão/GO, CEP-75.706-715, neste ato, representado por seus genitores 
JULIANO DA SILVA DUARTE, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Catalão/GO, nascido em 11 de março 
de 1982, filho de Ivandro André Duarte e de Maria Goretti da Silva Duarte, 
portador da Cédula de Identidade RG sob n. 4.159.901 - 2ª Via P.C.I.I./GO, 
expedida em 30 de novembro de 2016 e do CPF/MF sob n. 921.358.201-30; e  
MONIQUE MARQUES DUARTE, brasileira, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob n. MG-
12.575.984 S.S.P./MG, expedida em 09 de agosto de 1999 e do CPF/MF 
006.895.221-00, filha de Eurípedes da Silva e de Zélia Aparecida Marques, 
natural de Uberlândia-MG, nascida em 22 de março de 1984; residentes e 
domiciliados à Rua Trieste n. 367, Setor Dona Matilde, em Catalão/GO, CEP-
75.706-715; ÚNICOS SÓCIOS componente da sociedade empresária limitada, 
que gira na praça sob o nome empresarial de “MARQUES DUARTE PEIXARIA 
BEIRA RIO LTDA”, com sede à Rua Frederico Campos n. 660, Bairro Nossa 
Senhora de Fátima, CEP-75.709-215; inscrita no CNPJ/MF sob n. 
27.699.816/0001-01, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Goiás (JUCEG) sob n. 52.2.0363509.7, por despacho de 10 de maio 
de 2017; regendo-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir, em comum 
acordo e na melhor forma de direito, devidamente CONSOLIDADO o contrato 
social, nos termos que se expõe: 

 
 

I - DO NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA). 
 
CLÁUSULA 1a: A sociedade gira sob o nome empresarial de: MARQUES DUARTE 
PEIXARIA BEIRA RIO LTDA, tendo como título do estabelecimento a fantasia de 
“PEIXARIA BEIRA RIO”. 
 
CLÁUSULA 2a: A empresa, tem sua sede na cidade de Catalão-GO, à Rua Frederico 
Campos n. 660, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP-75.709-215, podendo estabelecer 
filiais ou sucursais em qualquer ponto ou localidade do território nacional, obedecendo às 
disposições legais vigentes. 
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CLÁUSULA 3a: Os objetivos sociais da sociedade empresária limitada, é o da 
exploração do ramo de: FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE PEIXES, CRUSTÁCEOS E 
MOLUSCOS (1020-1/02); PEIXARIA (4722-9/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PESCADOS E FRUTOS DO MAR (4634-6/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS 
E FRIOS (4721-1/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS (4723-7/00); 
RESTAURANTES E SIMILARES (5611-2/01); e LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 
SUCOS E SIMILARES (5611-2/03). 
 
CLÁUSULA 4a: O início das atividades se deu no dia 10 de maio de 2017, após 
competente registro na forma da lei, na Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG), e 
cujo prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
 
 
II - DO CAPITAL, SUA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA 5a: O capital social é de R$ 300.000,00=(trezentos mil reais), dividido em 
300.000=(trezentas mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00=(um real), cada uma, 
subscritas e integralizadas em: 
 

a) MONIQUE MARQUES DUARTE: 
 270.000 quotas ... 90,0% ... R$ 1,00 ... cada, perfazendo um total de ............... R$       270.000,00= 
b) HEITOR MARQUES DUARTE: 
   30.000 quotas ...10,0% ... R$ 1,00 ... cada, perfazendo um total de ............... R$         30.000,00=  
   TOTALIZANDO O CAPITAL SOCIAL EM: 
 300.000 quotas..100,0% ... R$ 1,00 ... cada, perfazendo um total de ............... R$      300.000,00= 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As quotas subscritas do capital social encontram-se totalmente 
integralizadas, na forma da lei, na Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG), em 
moeda corrente do país. 
 
CLÁUSULA 6a: Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme transcrição na íntegra do dispositivo do art. 1.052 da Lei n. 10.406/2002 (CCB). 
 
III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. 
 
CLÁUSULA 7a: A administração da sociedade empresária limitada é exercida somente 
pela sócia administradora MONIQUE MARQUES DUARTE, que incumbe de todas as 
operações e representa a sociedade, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos referentes ao objeto social, respondendo por si nos atos praticados 
em violação do presente contrato. 
 
PARÁGRAFO 1o: O uso do nome empresarial será feito pela sócia administradora, 
MONIQUE MARQUES DUARTE, que assinará isoladamente todos os títulos e 
documentos de responsabilidade e precípuo interesse da sociedade, como movimentar 
valores em instituições bancárias ou financeiras, comprar e vender imóveis, móveis ou 
outro bem que integre o patrimônio da sociedade, delegar ou substabelecer, representar a 
sociedade em juízo ou fora dele, dependendo de uma assinatura os de mera importância 
e o que se tratar de aumento ou diminuição dos bens da empresa, somente com duas 
assinaturas ou mais, ou seja, sempre do quadro ativo de sócios, ainda que, com sócios 
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menores, com estes sendo representados ou assistidos pelos responsáveis legais, 
estando, portanto, desde os seus ingressos na empresa, expressamente proibidos, de usá-
la em transações alheias aos interesses sociais, tais como: avais, endossos, fianças ou 
cauções, cartas de crédito e demais de idêntica natureza, respondendo pecuniária e 
criminalmente por abusos cometidos. 
 
PARÁGRAFO 2o: A sócia administradora, MONIQUE MARQUES DUARTE, poderá 
constituir procurador com poderes especiais, para um período determinado que não 
exceda a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores nomeados. 
 
CLÁUSULA 8a: A sócia administradora, MONIQUE MARQUES DUARTE, no exercício da 
administração da sociedade terá o direito de uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
em valor a ser fixado no mês de janeiro de cada ano e vigente para todo o exercício. 
  
IV - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO. 
 
CLÁUSULA 9a: A sociedade se dissolverá nos casos previstos pela legislação e quando a 
maioria do capital social assim o deliberar. 
 
CLÁUSULA 10a: Dissolvida à sociedade, proceder-se-á a sua liquidação de comum 
acordo entre os sócios ou de conformidade com a legislação que regula a matéria. 
 
CLÁUSULA 11a: Deliberada à dissolução e procedendo-se a liquidação, o patrimônio 
social, uma vez solvido entre os sócios, será distribuído na exata proporção de suas 
participações. 
 
V - DA TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DE QUOTAS E DA RETIRADA DE SÓCIO. 
 
CLÁUSULA 12a: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência o sócio que queira adquiri-las, no caso de 
alguma quotista pretender ceder aquelas que possuir. 
 
CLÁUSULA 13a: No caso de um do sócio desejar retirar-se da sociedade, deverá 
comunicar ou notificar o outro, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, e seus 
haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula 15a. deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA 14a: O sócio que não desejar continuar na sociedade será facultado pleitear 
o pagamento do seu Capital Social, e dos lucros eventuais, sendo que estes, apurados 
mediante balanço especial a ser levantado 30 (trinta) dias após a decisão, podendo a 
sociedade deduzir as eventuais perdas, se forem apuradas. 
 
CLÁUSULA 15a: Os lucros eventuais, apurados na forma acima, serão pagos ao sócio 
retirante em 06 (seis) parcelas mensais computados os juros legais, vencendo-se a 
primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. As perdas eventuais serão pagas 
pelo sócio retirante ou deduzidas no ato da transferência das quotas. 
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CLÁUSULA 16a: No caso de falecimento ou decretação de incapacidade de quaisquer dos 
sócios a sociedade não será extinta, levantando-se um balanço especial nessa data e, se 
convir aos herdeiros do pré-morto ou incapaz, será lavrado instrumento de alteração do 
contrato em vigor com a inclusão destes e com os direitos legais ou, então, os herdeiros 
receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, em conformidade com 
o disposto nas cláusulas 14a. e 15a. deste instrumento. 
 
VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E PERDAS. 
 
CLÁUSULA 17a: Todo dia 31 de dezembro de cada ano, procederá levantamento de 
balanço do exercício, que coincidirá com o ano civil, o qual será submetido ao exame e 
apreciação dos sócios, sendo os lucros ou prejuízos verificados distribuídos ou suportados 
pelos mesmos, na proporção de suas quotas de capital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria 
sociedade, o total ou em parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas 
de Lucros, no critério estabelecido pela Lei n. 6.404/76, ou, então, permanecer em “Lucros 
Acumulados” para futura destinação. 
 
 
VII - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS. 
 
CLÁUSULA 18a: As deliberações sociais são tomadas em “reunião de sócios”. Nos termos 
do artigo 1.072 da Lei n. 10.406/2002, §§ 2° e 3°, a convocação e as reuniões tornam-se 
dispensáveis, quando, todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria objeto da 
reunião. Não havendo acordo e nem unanimidade dos sócios, as decisões serão tomadas 
na forma da legislação vigente. 
 
 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
CLÁUSULA 19a: A sócia administradora, MONIQUE MARQUES DUARTE, DECLARA sob 
as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA 20a: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com base e nos termos do Decreto n. 1.800, de 31 
de janeiro de 1996, da Lei n. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro) e 
noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 
 
CLÁUSULA 21a: Fica eleito o Foro da comarca e cidade de Catalão/GO, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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                            E, por se acharem em perfeito acordo, estarem justos e contratados 
em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente 
contrato, assinando-o digitalmente o presente ato: “MARQUES DUARTE PEIXARIA 
BEIRA RIO”, por sua sócia administradora MONIQUE MARQUES DUARTE, e seu sócio 
quotista HEITOR MARQUES DUARTE, neste ato, representado por seus genitores, 
Juliano da Silva Duarte e Monique Marques Duarte, em cumprimento a Lei 
Complementar n. 147 de 07.08.2014 c/c I.N.-DREI n. 81, de 10.06.2020 e Resolução 
Plenária n. 01/2019, referente processo eletrônico no âmbito da Junta Comercial do Estado 
de Goiás (JUCEG). 
 

Catalão-GO, 24 de novembro de 2021. 
 
 

MONIQUE MARQUES DUARTE 

  Sócia administradora 
 HEITOR MARQUES DUARTE 

Sócio quotista 

 
 

 __________________________________    __________________________________ 

 

HEITOR MARQUES DUARTE 
Sócio quotista 

 Neste ato representado por seu genitor 
JULIANO DA SILVA DUARTE. 

HEITOR MARQUES DUARTE 
Sócio quotista 

Neste ato representado por sua genitora 
 MONIQUE MARQUES DUARTE. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA. consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00689522100

92135820130
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MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA.
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SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 48765045

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA. 27.699.816/0001-01

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.456.629.544 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 DEZEMBRO DE 2024 HORA: 13:52:30:4





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA.
CNPJ: 27.699.816/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:55 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2025.
Código de controle da certidão: E1A2.0757.783E.AF7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.699.816/0001-01
Razão

Social: MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA

Endereço: AVENIDA JOSE MARCELINO 820 / NSR DE FATIMA / CATALAO / GO /
75709-015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/12/2024 a 01/01/2025

Certificação Número: 2024120305044920931173

Informação obtida em 11/12/2024 08:51:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/12/24, 08:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
HEITOR MARQUES DUARTE

CPF/CNPJ
057.630.381-00

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
JULIANO DA SILVA DUARTE

CPF/CNPJ
921.358.201-30

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
PAI/REPRESENTANTE

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MONIQUE MARQUES
DUARTE

CPF/CNPJ
006.895.221-00

Participação no capital
R$ 270.000,00

Espécie de sócio
Sócio / Administrador /
MAE/REPRESENTANTE

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
MONIQUE MARQUES DUARTE

CPF
006.895.221-00

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
27/01/2022

Número
20220140880

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO PUBLICADO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52203635097

CNPJ
27.699.816/0001-01

Data de Ato Constitutivo
10/05/2017

Início de Atividade
10/05/2017

Endereço Completo
Rua FREDERICO CAMPOS, Nº 660, NOSSA SENHORA DE FATIMA - Catalão/GO - CEP 75709-215

Objeto Social
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE PEIXES, CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS; PEIXARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO
MAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; RESTAURANTES E SIMILARES; LANCHONETES,
CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/12/2024, às 07:19:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código ADMZQPEA. 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA.

NIRE : 52203635097
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2403448114

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE CATALÃO

Nº 652222

Nome

Endereço Completo

Inscrição Municipal

C.P.F. /C.N.P.J.

FIM EXPRESSO A QUE SE REFERE ESTA

MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA - ME.

AV JOSE MARCELINO Nº 820 SALA - 01, NOSSA SENHORA DE FATIMA, CATALAO / GO, CEP 75709015

27.699.816/0001-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO
SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 01.505.643/0001-50

207347

54009663

Qualquer Rasura invalida a Certidão

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo, acima identificado, que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam pendências em seu nome,
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal e
da Procuradoria Geral da Fazenda Municipal.

Certidão emitida nos termos do art.332 e ss da Lei nº. 2.174/03 - Código Tributário do Município de Catalão.
Regulamentado nos art. 126 e ss do Decreto Municipal nº 1.360/03.

Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2024.

CERTIDÃO

01/01/2025

11614652222
02/12/2024 - 13:51:34

Certidão valida até

Data/Hora impressão

Código de Validação:











Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
27.699.816/0001-01

Inscrição Estadual
10.695.796-1

Cadastro Atualizado em
05/05/2022 10:06:51

Nome Empresarial
MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA.

Contribuinte?
Sim

Endereço Estabelecimento
RUA  FREDERICO CAMPOS, nº 660, NOSSA SENHORA DE FATIMA - CATALAO GO, CEP: 75.709-215

Atividade Econômica

     Atividade Principal
1020102 - Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos

     Atividade Secundária
4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios
4722902 - Peixaria
5611201 - Restaurantes e similares
5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
4634603 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
4723700 - Comércio varejista de bebidas

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---

Regime de Apuração:
Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
21/06/2017

Data de Cadastramento:
21/06/2017

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
02/12/2024 13:49:06

02/12/24, 13:49 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.699.816/0001-01
Certidão nº: 83299891/2024
Expedição: 02/12/2024, às 13:50:24
Validade: 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARQUES DUARTE PEIXARIA BEIRA RIO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.699.816/0001-01, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


